
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL

1 ª PROCURADORIA DE CONTAS

PROCESSO: TCE/011584/2019

ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO

RELATOR: CONS. MARCUS PRESÍDISO

NATUREZA: AUDITORIA-ACOMPANHAMENTO  DA  EXECUÇÃO
ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

RESPONSÁVEIS/PARTES: FÁBIO VILLAS-BOAS PINTO E OUTROS

ORIGEM: HOSPITAL GERAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
HOSPITAL GERAL PRADO VALADARES 
HOSPITAL GERAL CLÉRISTON ANDRADE
HOSPITAL ESTADUAL DA CRIANÇA
HOSPITAL GERAL ERNESTO SIMÕES FILHO

VINCULAÇÃO: SECRETARIA DA SAÚDE - SESAB

PROMOÇÃO MINISTERIAL

Tratam os autos  de  Auditoria  de Acompanhamento da Execução Orçamentária e

Financeira, realizada pela Segunda Coordenadoria de Controle Externo do Tribunal de Contas do

Estado da Bahia (2ª CCE) no Hospital Geral de Vitória da Conquista (HGVC), no Hospital

Geral Prado Valadares (HGPV), no Hospital Geral Clériston Andrade (HGCA), no Hospital

Estadual da Criança (HEC) e no Hospital Geral Ernesto Simões Filho (HGESF), entidades

subordinadas à Secretaria de Saúde do Estado da Bahia (SESAB), “com foco nas áreas de

atendimento ao usuário, estrutura física, incluindo acessibilidade, equipamentos e condições de

funcionamento daquelas unidades hospitalares”, no período de 09/09/2019 e 08/11/2019.

A Unidade Técnica identificou as irregularidades discriminadas na Matriz de Achados de

Ref.2351951,  tendo  atribuído  responsabilidades  conforme  Matriz  de  Responsabilização  de

Ref.2351955.

Foram  notificados  o  Sr.  Fábio  Vilas-Boas  Pinto,  Secretário  de  Saúde  a  partir  de
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28/06/2013,  Sr.  José Carlos de Carvalho Pitangueira,  Diretor  Geral  do HGCA,  Sr.  Nadson

Ferreira  Ramos  de  Santana,  Diretor  Administrativo  do  HEC,  Sr.  Geovani  Moreno  Santos

Júnior, Diretor Geral do HGVC, Sra. Polliana Leandro Oliveira, Diretora Geral do HGPV, e Sra.

Cristiana Maria Brito França, Diretora Geral do HGESF.

Manifestaram-se, às fls. Ref.2373545 e Ref.2373559, a Sra. Polliana Leandro Oliveira, às

fls.  Ref.2375737,  o  Sr.  Luis  Carlos  Cavalcanti  Galvão,  representando  o  HGESF  e,  às  fls.

Ref.2411684/91, Ref.2411697/704, Ref.2435712/15, o Sr. Fábio Vilas-Boas Pinto. 

Os Srs.  José Carlos de Carvalho Pitangueira,  Nadson Ferreira Ramos de Santana e

Geovani  Moreno Santos Júnior  e a Sra.  Cristiana Maria Brito  França não compareceram aos

autos, mesmo após notificação via edital (Ref.2416460/63).

Em seguida, os autos foram encaminhados ao Ministério Público de Contas.

É o relatório.

Observa-se,  da  análise  dos  autos,  que  não  foi  realizado  o cotejamento  entre  os

esclarecimentos e documentos apresentados pelos  gestores e as irregularidades identificadas

inicialmente pela Unidade Técnica no Relatório de Auditoria. Tal providência faz-se necessária

para que se propicie o pleno atendimento ao contraditório e à ampla defesa material, uma vez

que foram carreadas aos autos novas informações e documentos.

Diante do exposto, o Ministério Público de Contas (MPC), opina pela conversão do feito

em diligência à 2ª CCE, a fim de que seja realizado o devido cotejamento entre as informações

apresentadas pelos gestores e as irregularidades discriminadas no Relatório de Auditoria.

Salvador, 18 de agosto de 2020.

ERIKA DE OLIVEIRA ALMEIDA
Procuradora do Ministério Público de Contas
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Erika de Oliveira Almeida
Procuradora do Ministério Público - Assinado em 19/08/2020

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: QWMDY2MDAY


